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DECRETO Nº 1764 / 2024 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, autorizado pela lei 831/2023 de 04/12/2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI:  
 

DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar 

no valor de R$ 753.222,35 (Setecentos e cinquenta e três mil, duzentos e vinte e dois reais e 

trinta e cinco centavos), com a seguinte dotação orçamentária:  

 
02. GABINETE DO PREFEITO 

02.001 CHEFIA DO GABINETE 

04.122.0003.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

00200 – 3.3.90.14.00.00 – 00 – 000 – Diárias - Civil.............................................................R$ 8.000,00 

 
02.002 CONTROLADORIA INTERNA 

28.061.0000.0006 PRECATÓRIOS/SETENÇAS JUDICIAIS 

00500 – 4.6.90.91.00.00 – 00 – 000 – Sentenças Judiciais...................................................R$ 49.000,00 

 
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2012 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

01050 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 15.000,00 

 
04. SECRETARIA DE FINANCAS 

04.001 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 

04.121.0004.2019 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

01740 – 3.3.90.14.00.00 – EA – 000 – Diárias - Civil............................................................R$ 1.100,00 

01810 – 3.3.90.93.00.00 – 00 – 000 – Indenizações e Restituições........................................R$ 1.000,00 

 
04.123.0004.2020 CONTRIBUIÇÕES AO PASEP - 1% RECEITA 

01830 – 3.3.90.47.00.00 – 00 – 000 – Obrigações Tributárias e Contributivas...................R$ 15.000,00 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

10.301.0005.2034 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO A FUNDO – FEDERAL 

02650 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 1051 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...R$ 32.742,20 

 

10.302.0005.2039 SERVIÇOS SOCIEDADE BENEFICENTE DE ANDIRÁ 

03181 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 18.481,95 

03182 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 10.104,97 

03183 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1033 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 4.145,14 

03184 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1035 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 587,52 
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06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241.0006.2046 FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – FMDPI 

03592 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 808 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.115,00 

 

08.244.0006.2057 PROJETO ESTADUAL PPAS - FR 778 

04451 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 813 – Material de Consumo...............................................R$ 10.000,00 

 

08.244.0006.2058 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL – 

SCFV 

04580 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo.................................................R$ 5.000,00 

04582 – 3.3.90.30.00.00 – EA – 1022 – Material de Consumo............................................R$ 30.000,00 

04620 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0007.2067 MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS/TRATORES E MAQUINÁRIOS 

05010 – 3.3.90.30.00.00 – EA – 000 – Material de Consumo..............................................R$ 39.150,00 

05011 – 3.3.90.30.00.00 – EA – 1057 – Material de Consumo............................................R$ 22.723,26 

 

20.606.0007.2068 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 

05140 – 3.3.90.14.00.00 – 00 – 000 – Diárias - Civil.............................................................R$ 3.150,00 

05180 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00 

05232 – 3.3.90.93.00.00 – 00 – 799 – Indenizações e Restituições........................................R$ 1.400,00 

05232 – 3.3.90.93.00.00 – EA – 799 – Indenizações e Restituições......................................R$ 7.199,51 

05251 – 4.4.90.93.00.00 – EA – 799 – Indenizações e Restituições....................................R$ 11.972,97 

 

09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2100 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 

06830 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........R$1.753,00 

06910 – 3.1.90.94.00.00 – 00 – 103 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.................R$ 10.000,00 

06920 – 3.1.90.94.00.00 – 00 – 104 – Indenizações e Restituições Trabalhistas...................R$ 3.000,00 

07080 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

07081 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 123 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00 

 

12.361.0012.2102 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07440 – 3.3.90.33.00.00 – EA – 1043 – Passagens e Despesas com Locomoção..................R$ 9,596,83 

 

12.361.0012.2104 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07670 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 103 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$ 9.000,00 

 

12.365.0012.2108 MANUTENÇÃO C.M.E.I 

08030 – 3.3.90.39.00.00 – 00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 10.000,00 

 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

10.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13.392.0013.2116 ENFEITES DE RUAS E PRAÇAS, COMEMORAÇÕES FIM DE ANO 

08640 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 371.000,00 
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10.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

27.812.0013.2122 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO 

09000 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 000 – Material de Consumo.................................................R$ 3.000,00 

                                                                                                                        TOTAL...R$ 753.222,35 

 

Art. 2º- Para dar cobertura ao Crédito autorizado no artigo anterior, serão indicados 

como recursos o disposto na Lei Federal 4.320/64, no Artigo 43 § 1º; 

 
Inciso I – Superávit Financeiro nas seguintes fontes: 

123............................................................................................................................R$ 10.000,00 

799............................................................................................................................R$ 19.172,48 

1019..........................................................................................................................R$ 18.481,95 

             1029..........................................................................................................................R$ 10.104,97 

             1033............................................................................................................................R$ 4.145,14 

1035...............................................................................................................................R$ 587,52 

1043............................................................................................................................R$ 9.596,83 

1057..........................................................................................................................R$ 22.723,26 

                                                                                  TOTAL DE SUPERÁVIT... R$ 94.812,15 

 

Inciso II – Excesso de Arrecadação - através das seguintes Receitas: 
 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN - Principal....................................................................................................R$ 24.753,00 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 – Remuneração Depósitos Bancários 

Principal.....................................................................................................................R$ 1.400,00 

 

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 – Transferências de Estados Destinadas à Assistência 

Social - Principal.....................................................................................................R$ 20.115,00 

                                                                          TOTAL DE EXCESSO...R$ 46.268,00 

 
Inciso III – Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais: 

 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.002 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

10.304.0005.2042 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - FUNDO A FUNDO 

03220 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 1051 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...R$ 32.742,20 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

06.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0006.2058 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL – 

SCFV 

04631 – 3.3.90.39.00.00 – EA – 1022 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 30.000,00 

 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

07.001 DEPARTAMENTO MUN DE AGRICULTURA E SERVIÇOS RURAIS 

20.606.0007.1035 PAVIMENTAÇÃO BAIRRO COQUEIRALZINHO 
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04941 – 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações...............................................R$ 380.250,00 

 

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

15.451.0009.1013 ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL 

06070 – 4.4.90.51.00.00 – EA – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 41.000,00 

 
15.451.0009.1015 CONSTRUÇÃO DA COBERTURA PARA O PÁTIO NO PRÉDIO DA 

PREFEITURA 

06110 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 20.000,00 

 
15.451.0009.1016 CONSTRUÇÃO DA PISTA DE SKATE 

06130 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 20.000,00 

 
15.451.0009.1021 CONSTRUÇÃO DO PARQUE LINEAR 

06200 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 40.000,00 

 
15.451.0009.1023 PAVIMENTAÇÕES RUAS URBANAS 

06240 – 4.4.90.51.00.00 – 00 – 000 – Obras e Instalações.................................................R$ 29.150,00 

 
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0012.2102 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

07290 – 3.1.90.11.00.00 – 00 – 103 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.....R$ 10.000,00 

 
12.361.0012.2104 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

07650 – 3.3.90.30.00.00 – 00 – 103 – Material de Consumo.................................................R$ 9.000,00 

                                                                   TOTAL DE ANULAÇÃO...R$ 612.142,20 

                                                                                                              TOTAL...R$ 753.222,35 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Paço Municipal José Galdino Pereira, 29 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 
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